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LEI COMPLEMENTAR

<#E.G.B#1805560#1#1828335>

LEI COMPLEMENTAR Nº 841, DE  23  DE ABRIL DE 2026.

Autor: Poder Executivo

Altera dispositivos da Lei Complementar 
nº 38, de 21 de novembro de 1995, que 
dispõe sobre o Código Estadual do Meio 
Ambiente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o art. 58 da Lei Complementar nº 38, de 21 
de novembro de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 58  As Áreas de Preservação Permanente, em zonas 
rurais ou urbanas, serão definidas conforme os parâmetros contidos no 
Código Florestal instituído pela Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, e nas demais normas federal, estadual e municipal vigentes.

Parágrafo único  A vegetação situada em Área de 
Preservação Permanente deverá ser mantida pelo proprietário da área, 
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado.”

Art. 2º  Fica acrescentado o art. 58-A na Lei Complementar nº 
38, de 21 de novembro de 1995, com a seguinte redação:

“Art. 58-A  Na implantação de reservatório d’água artificial 
destinado a geração de energia ou abastecimento público, é obrigatória 
a aquisição, desapropriação ou instituição de servidão administrativa 
pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas 
em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, 
observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 
(cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e 
máxima de 30 (trinta) metros em área urbana, conforme regulamento.

§ 1º  Na implantação de reservatórios d’água artificiais 
de que trata o caput, o empreendedor, no âmbito do licenciamento 
ambiental, elaborará Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno 
do Reservatório, em conformidade com termo de referência expedido 
pelo órgão ambiental competente, não podendo o uso exceder a 10% 
(dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente.

§ 2º  O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno 
de Reservatório Artificial, para os empreendimentos, deverá ser 
apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico 
Ambiental e aprovado até o início da operação do empreendimento, não 
constituindo a sua ausência impedimento para a expedição da licença 
de instalação.

§ 3º  No caso do caput, quando houver a necessidade 
de recuperação natural de Área de Preservação Permanente, o 
empreendedor instituirá servidão nas terras dos proprietários atingidos, 
os quais, previamente indenizados a valor de mercado, serão 
responsáveis pela respectiva manutenção e conservação.”

Art. 3º  Fica alterado o art. 59 da Lei Complementar nº 38, de 21 
de novembro de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 59  A intervenção ou a supressão de vegetação nativa 
em Área de Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses 
de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental, 
previstas em lei, mediante o devido licenciamento ambiental.

§ 1º  É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas 
de Preservação Permanente para obtenção de água e para a realização 
de atividades de baixo impacto ambiental.

§ 2º  A intervenção em Área de Preservação Permanente 
devidamente autorizada deverá ser precedida das medidas mitigadoras 
e/ou compensatórias na forma do regulamento.

§ 3º  É dispensada a autorização do órgão ambiental 
competente para a execução, em caráter de urgência, de atividades de 
segurança nacional e obras de interesse da defesa civil destinadas à 
prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas.”
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Art. 4º  Ficam revogados:

I - as alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ e ‘h’ do art. 58 da Lei 
Complementar nº 38, de 21 de novembro de 1995, acrescentadas pela Lei 
Complementar nº 412, de 13 de dezembro de 2010;

II - os §§ 1º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 58 da Lei Complementar 
nº 38, de 21 de novembro de 1995;

III - o parágrafo único do art. 59 da Lei Complementar nº 38, 
de 21 de novembro de 1995.

Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  23  de  abril  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado
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LEI

<#E.G.B#1805559#2#1828334>

LEI Nº 13.344, DE  23  DE ABRIL DE 2026.

Autor: Poder Executivo

Altera dispositivos da Lei nº 10.523, 
de 17 de março de 2017, para atualizar 
critérios de renda, o período de 
permanência, as condicionalidades e 
as regras de bloqueio do Programa SER 
Família, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o inciso III do art. 2º da Lei nº 10.523, de 17 
de março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  (...)

(...)

III - em situação de pobreza: as famílias com renda mensal 
per capita de até R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais), conforme os 
parâmetros definidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome ou outro que vier a substituí-lo.”

Art. 2º  Fica alterado o caput do art. 7º da Lei nº 10.523, de 17 de 
março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º  O valor do benefício financeiro do Programa SER 
Família e de todos os cartões a ele vinculados será de até 1 (uma) 
UPF/MT (Unidade Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso), a ser 
depositado mensal ou bimestralmente, considerando a disponibilidade 
e a capacidade orçamentária e financeira do Estado, ressalvado o 
disposto nos arts. 20-A a 20-H desta Lei.

(…).”

Art. 3º  Fica alterado o art. 11 da Lei nº 10.523, de 17 de março 
de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 O período regular de permanência das famílias no 
Programa será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, após avaliação da sua situação socioeconômica, 
parecer técnico fundamentado da equipe de referência responsável pela 
família no município e aprovação do Comitê Gestor em âmbito municipal 
e estadual.

Parágrafo único  O prazo de permanência poderá 
ser inferior ao previsto no caput deste artigo, caso a família não se 
enquadre mais nos critérios de concessão do benefício, descumpra 
as condicionalidades dispostas no art. 12 desta Lei ou supere a sua 
condição de vulnerabilidade.”

Art. 4º  Fica alterado o inciso II do art. 12 da Lei nº 10.523, de 17 
de março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12  (...)

(...)
II - manter todos os seus integrantes na faixa etária de 4 

(quatro) e 5 (cinco) anos matriculados na pré-escola, com frequência 
regular mínima de 60% (sessenta por cento), e na faixa etária dos 
6 (seis) aos 18 (dezoito) anos incompletos matriculados em rede de 
ensino público ou privado com bolsa integral, com frequência regular 
mínima de 75% (setenta e cinco por cento);

(…).”

Art. 5º  Fica alterado o inciso IV do art. 13 da Lei nº 10.523, de 17 
de março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13  (...)

(...)
IV - no caso de não utilização de valores equivalentes a 5 

(cinco) recargas consecutivas do benefício.”

Art. 6º  Fica alterado o inciso V do art. 14 da Lei nº 10.523, de 17 
de março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14  (...)

(...)

V - a não utilização de valores equivalentes a 4 (quatro) 
recargas do benefício, sem justificativa do técnico de referência, exceto 
para povos tradicionais que apresentarem dificuldades de locomoção 
em razão da distância do centro urbano”.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  23  de  abril  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado
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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<#E.G.B#1805255#2#1827990>

ATO N. 767/2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O COMANDANTE 
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no art. 22, 
inciso XXI, da Constituição Federal, redação dada pela EC n° 103/2019 
e arts. 42, § 1º e 142, § 3º, inciso X, também da Constituição Federal; 
com fundamento na Lei Complementar Estadual n.º 555/2014, arts. 145, 
inciso II, 147, inciso I alínea “a” e inciso II, alínea “a”, artigo 24-G, inciso 
I do Decreto-Lei n.º 667/1969, redação dada pela Lei n.º 13.954/2019, 
conforme Resolução de Consulta n° 18/2022-PP, processo n° 7.651-1/2022 
do TCE/MT c/c decisão do Colégio de Procuradores, nos autos n° 2.859/
CPPGE/2023 (SIGADOC PM-PRO-2023/03038), EMENTA DA DECISÃO 
N° 32/CPPGE/2023 e, ainda art. 24-F do mencionado Decreto-Lei n.º 
667/1969, alterado pela Lei n.º 13.954/2019, bem como o teor do Processo 
nº 2026.4.01331, da Mato Grosso Previdência, resolve Transferir para a 
Inatividade, a pedido, com proventos proporcionais, mediante Reserva 
Remunerada, o (a) Sr (a). OLISEY PEDROSO DE ALMEIDA, portador 
(a) do RG nº 00***8/BM/MT e do CPF nº 486.***.***-49, SUB-TENENTE 
LC 541/2014 N-003, contando com tempo total de 28 Anos, 8 Meses e 5 
Dias de serviço, e, destes, 27 Anos, 9 Meses e 28 Dias de efetivo serviço, 
contados até 22 de Abril de 2026., lotado (a) no (a) CORPO DE BOMBEIRO 
MILITAR, município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 22 de Abril de 2026.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado
(Assinado digitalmente)

CEL BM Flavio Gledson Viera Bezerra
Comandante-Geral do Bombeiro Militar

(original Assinado)
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